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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂnnann MUNIcIPAL DE GARUVA

Ofício n04112022

Garuva, 8 de março de 2022.

A Sua Excelência
Moacir Sopelsa
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Assunto: Encaminha Moção n'212022

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência a Moção no
212022, de minha autoria, subscrita pelos demais Vereadores, aprovada em Sessão plenária
realizada em 0710312022, a qual manifesta apoío ao Projeto de Lei n" 0011.412022 que
reconhece o risco da atividade e a necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo
integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos termos do inciso lX do artigo 60
da Leí Federal no.10.82612004, e dá outras providências, de autoria do Deputado Estadual
Sargento Líma.

Grato pela atenção dispensada, despeço-me reiterando elevados protestos de
estima e apreço.

Atenciosamente,

Rosa
da Câmara

Rua Castro Alves, 44 - CEP:89248-000, Centro, Garuva/SG
F one: (47) 3445-2512 - E-mail: legislativo@camaragaruva.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA 
-

Mogão no O00U2022

Manifesto.apoio ao Projeto de Lel n'0011.412022
que reconhece o dsoo da atividade e a nêcessidade
do porte de armas de fogo ao atirador desportivo
integrante de entidades de desporto legalmente
constituÍdas nog termos do inciso lX do artigo ô0 da
Lei Federal no. 10,82612004, e dá outras
providênclas.

O Vereador Reginaldo Mews Rosa, com amparo no Reglmento desta Casa
deliberaçãoLegislativa, no exercício das suas funções e prerrogatlvas regimêntals, propõe

do Plenário, a referida MOçÃO DE APOIO, para que seja encaminheda ExcelentÍssimo

0011.412022 que tramlta na ALESG, que reconhece o risco da atividade e necessidade do
porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de legalmente

e dá outrasconstituídas nos termos do inciso lX do artigo 60 da Lei Federal no. 10

providências, objetivando apoiar a aprovação do referido Proieto.

Garuva,22 de de2O22.

Senhor Moacir Sopelsa - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de

ao Excelentíssimo Senhor Sargento Lima, Deputado Estaduale propositor do
Catarina e

de Lei no
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De autoria:

Vereadores que

,Ë\ ffi
ÍÍlews Rosa

€+ÀPt"lrid

Nasclmento Iìlarli
Vercadora

Rua Castro Alvês, M - CEP:89248'000, Centro, Garuva/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Encaminho à elevada apreciagão de Vossas Senhorrias a presêntê proposta de
Moção de Apoio, que pretende apoiar o Projeto de Lei n" 00í1.4t2022 que tramlta na
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, que reconhece o*risco da atividade e a
necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de
desporto legalmente constituídas nos termos do inclso lX do artigo 60 da Lei Federal no.
10.82612004, e dá outras providências.

Segundo a justificativa do Projeto êm questão, "a presente proposição visa
reconhecer o risco da efetiva necessidade do porte do atlrador desportivo, com o lntuito de estrar
resolvendo um grave problema que é o de atlradores desportlvos não terem melos de dsÍesa, no
caso de serêm atacados, e tantos outros deslocamentos que se fazem necessário em sua
atividade, quando transportam bens de valores, e de grande interesse para criminosos - armas ê
munições.

(...)

A Lei no 5.297 entrou em vigor no dia 12 de janeiro de 2022 e abrange os atiradores
desportivos, cagadores, colecionadores ou integrantes de entidades legalmente constituídas,
reconhecendo tais atividades como sendo de risco, por isso a neces3idade da aquisição do poÉe
de arma, Íacilitando a sua aquisição.

Assim, a finalidade do presente projeto de leió contribuir com os interessados em
retirar o porte de armas de fogo, nos termos do inciso X do artigo 6" da LèíFederal 10.S2612009
e, para a consecução dos objetivos da proposta, o poder Executivo regulamentará os critérios
para implementagão e cumprimento.

lmportante destacar que Santa Catarina possui atiradores, devidamente regishados,
dentre estes, atiradores esportivos e profissionais da área de segurança, pública ou privada, os
quais necessitam do reconheclmento do risco da atividade por correm graves perigos de
ataques, especialmente pelo fato de annazenarem e hansportarem armas e munições que são
bens de interesse de criminosos.

É válido salientar que, nos termos do art. 217, capul, da Constituição Federal, é
dever do Estrado brasilelro fomentar práticas desportlvas formals e não furmais, e resta claro que
o tiro esportivo é modalídade de grande importância no esporte nacional, merecendo, por
conseguinte, especial proteção do Poder Público.

Esta proposição é extremamente necessária por conta do risco
atividades, e o risco no transporte desses armamentos, a Lei preencherá

Rua Castro Alves,44 - CEP: Centro, Garuva/SC
Fone: (47) 3M5-25'l 2 - E-mail : legislativo@camaragaruva.sc; gov
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. ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARA MUNtctpAL DE cÀnuva

técnicos e fáticos, produzindo seus efeitos na sociedade, pois precisa-se adotar uma medidalegislativa em caráter definitivo para acabar coÍn a insegurança jurÍdica quanto ao porte dosatiradores desportivos. "

Por fim, externo através destra pnrposição, estÍmulo para aprovação do projeto deLei n" 0011.4 de2OZ2-

De autoria:

Vereadores que

Marcelino

Hews Rosa

Filho

Nascimento tu**Q., a+e.*
Leafdro Slmmermam

Vereadora

Rua Castro Alves, 44 - CEP: 89248-000, Centro, Garuva/SC
E-mail; legislativo@camamgarwa.sc.gov.br
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El Falhas de Sêrvidor

€ Gerenciar Pastas...
ÍI4OACIR SOPELSA
DEPUTADO ESTADUAL
Palácio Barnigâ-Verde
Fone: (4a) t22t-z7ts

ENC: Ofício Câmara de Vereadores de Garuva
MOACIR SOPEI.SA

Enulrdo: terça-feira, I de março de 2022 14:!6
PaË: Seoebria Geral

Anexos! D Oficio n 041.2022.dt(402 KB) lAbítr como págha da webì

Boa tarde,

Segue moção

GabÍnete de Apoio

Gabinête 035

De: Paulâ Robertã Conte lpaulâ@camaraganuva.sc.gov.br]
Envlado: terça-feira, 8 de março de 2O22 !4:!L
Para: ÍI1oACIR SOPELSA
Assunto: Ofício Câmara de Vereadores de Ganuva

Prezado,

Sêgue anexo para vosso conhecÍmento, Ofíclo n. 4t/2o22 da câmara de Vereadones de GaFuva, qual
encanÍnha cópla da l4oção 2/2022 de autoria do Vereador Reginaldo l4errs Rosa subscrÍta pelós
demais Vereadores desta Casa Legislativa, a qual manifestã apoio ao pro1eto de LeÍ nogaxl.4l2o22 que reconhece o rlsco da atividade e a necessidade do porte de armas de fogo ao
atÍnadon desportÍvo integnante de entidades de desporto legalmente constituÍdas nos teimos dolnciso IX do artÍgo 6a da Lel Federal no. !0.826/29o4, e dà outras providências, de autoria do
Deputado EstaduaL Sargento Lima.

Por gentileza, confLrmar recebimento deste e-mail.

Att.

Pau1a Roberta Conte
Diretora Leglslativa

I Câmara Municipal de Veneadores de Garuva
i Rua Castro Alves, no /14, Centro - CÊp: g9248-OOO

Fone: (47) 3445 25Í.2
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https://webmail.alesc.sc'gov'br/owa/?ae=ltem&t=lPM,Note&id=RgAAAABhBsìÁ/wnÍ0LSJEgqivoZdgtBwBBKkCGSeNGeppn2MjqHVLGMBTGErsAAB... 
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